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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO 029/2023

SÚMULA: dispõe a designação para integrar o
Conselho Municipal de Saneamento Básico de
Santa Maria do Oeste (COMSAB) , Estado do
Paraná e dá outras providências.

 
Oscar Delgado Prefeito Municipal de santa Maria do Oeste
Paraná, no uso de suas atribuições Legais;
Considerando o art. 2º da lei Municipal nº 433/2015 datada em
30 de setembro de 2015 que criou o Conselho Municipal de
saneamento básico (COMSAB) de Santa Maria do Oeste
Paraná;
DECRETA:
Art. 1º Fica designado os seguintes membros para integrar o
Conselho Municipal de Saneamento Básico de Santa Maria do
Oeste Estado do Paraná, representativos das seguintes classes e
respectivas funções:
 
GOVERNO MUNICIPAL:

 
Representante gabinete do Prefeito, titular Edimara Vidal de
França Renauer, suplente José Alexandre Gonçalves;
Representante de órgão do governo Municipal relacionado ao
setor de saneamento básico, titular Elias Delgado, suplente
Leandro de Souza;
Representante secretaria de urbanismo titular Antônio Borges,
suplente Gabriel Korsak
Representante secretaria de meio ambiente titular Edina Maria
Soares dos Santos, suplente Ilário Roque Batista;
Representante secretaria de Planejamento titular Elizeu
Moreira, suplente Bruno Cesar de Campos;
 
ENTIDADES NÃO-GOVERNAMENTAIS:

 
Representante sindicato Rural titular Verci correia , Suplente
Edicleia Gulanoski;
Representante casa familiar rural titular Daniel B. da Silva ,
suplente Vadir Fiebik;
Representante dos serviços de Saneamento Básico Sanepar
titular Dilberto Murillo Schreiner, suplente Gabriel Barbosa
dos santos;
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Art. 2º O exercício da função de Conselheiro não será
remunerado, considerando-se como serviço público relevante
pelo mandato de 02 (dois) anos, podendo ser reconduzido por
igual período.
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Maria Do oeste
Paraná, 28 de agosto de 2023.
 
OSCAR DELGADO
Prefeito Municipal
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